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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  

III - no alistamento e campanhas eleitorais; 

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de 

doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total 

recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 

político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 

educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 

nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a 

organismos partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à 

doutrinação política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 

lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 

permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV 

deste artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 

recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar 

despesas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 

encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 

transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 

modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro 

subsequente, sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do 

valor previsto no inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 

V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 

específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 

despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 

revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 

fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 

V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 

bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 

não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

 

TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro 

subsequente à publicação da referida Lei)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 

dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 

ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, 

ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por 

instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 

eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 

pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 

Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) 

(Denominação acrescida pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 
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Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é 

constituído por dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos 

equivalente: 

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, com base nos 

parâmetros definidos em lei; 

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de que trata o 

inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o primeiro dia útil do mês de junho 

do ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Superior Eleitoral: 

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Eleitoral; e 

II - (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do partido político 

somente após a definição de critérios para a sua distribuição, os quais, aprovados pela maioria 

absoluta dos membros do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 

publicamente. 

§ 8º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha que não forem utilizados nas campanhas eleitorais deverão ser devolvidos ao 

Tesouro Nacional, integralmente, no momento da apresentação da respectiva prestação de 

contas. 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.487, de 6/10/2017) 

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do remanejamento, se existirem, de 

dotações em excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.487, 

de 6/10/2017) 

 

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

(FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão distribuídos entre os partidos políticos, 

obedecidos os seguintes critérios: 

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os partidos com 

estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos que tenham pelo 

menos um representante na Câmara dos Deputados, na proporção do percentual de votos por 

eles obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; 

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, na proporção do 

número de representantes na Câmara dos Deputados, consideradas as legendas dos titulares; 
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IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na proporção do número 

de representantes no Senado Federal, consideradas as legendas dos titulares. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo a que se refere este 

artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao órgão partidário respectivo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4650 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 05/09/2011 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20110905 

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - CFOAB (CF 103, VII)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Art. 023, § 001°, inciso 00I e 0II; art. 024,  na  parte  em  que 

autoriza,  a  contrario  sensu,  a  doação  por  pessoas  jurídicas  a 

campanhas eleitorais; e o art. 081, caput e § 001° da Lei n° 9504,  de 

30 de setembro de 1997, e o  art.  031,  na  parte  em  que  autoriza, 

a contario sensu,  a  realização  de  doações  por  pessoas  jurídicas 

a partidos políticos;  art.   038,   inciso   III,   das    expressões 

"ou pessoa jurídica" ; e art. 039, caput e §  005°,  da  expressão  "e 

jurídicas" da  Lei n° 9096, de 19 de setembro de 1995. 

/# 

LEI N° 9504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

/# 

Estabelece   normas    para    as  eleições. 

/# 

Art. 023 - A partir do registro dos comitês financeiros,  pessoas 

físicas poderão fazer doações em dinheiro ou  estimáveis  em  dinheiro 

para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. 

§ 00lº - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo 

ficam limitadas: 

00I - no  caso  de  pessoa  física,  a  dez  por  cento  dos 

rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição; 

0II - no caso em que o candidato utilize recursos  próprios, 

ao valor máximo de gastos estabelecido  pelo  seu  partido,  na  forma 

desta Lei. 

/# 

Art. 024 - É vedado, a partido e  candidato,  receber  direta  ou 

indiretamente doação em dinheiro ou estimável em  dinheiro,  inclusive 

por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de: 

00I - entidade ou governo estrangeiro; 

0II - órgão da administração pública direta  e  indireta  ou 

fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

0IV - entidade de direito privado que receba, na condição de 

beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

00V - entidade de utilidade pública; 

0VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa  jurídica  sem  fins  lucrativos   que   receba 

recursos do exterior. 

/# 
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Art. 081 - As doações e contribuições de pessoas  jurídicas  para 

campanhas eleitorais poderão ser  feitas  a  partir  do  registro  dos 

comitês financeiros dos partidos ou coligações. 

§ 001º - As doações e contribuições  de  que  trata  este  artigo 

ficam limitadas a dois por cento do faturamento bruto do ano  anterior 

à eleição. 

/# 

LEI N° 9096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

/# 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 017 e  014, §   003°,   inciso    00V,    

da mContituição Federal. 

/# 

Art. 031 - É vedado ao partido receber, direta ou  indiretamente, 

sob qualquer forma ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário  ou 

estimável em dinheiro, inclusive através de  publicidade  de  qualquer 

espécie, procedente de: 

00I - entidade ou governo estrangeiros; 

0II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as  dotações 

referidas no art. 038; 

III - autarquias, empresas  públicas  ou  concessionárias  de 

serviços  públicos,   sociedades  de  economia   mista   e   fundações 

instituídas em virtude de lei e para cujos recursos  concorram  órgãos 

ou entidades governamentais; 

0IV - entidade de classe ou sindical. 

/# 

Art. 038 - (...) 

III - doações de pessoa física ou  jurídica,  efetuadas  por 

intermédio de  depósitos  bancários  diretamente  na  conta  do  Fundo 

Partidário; 

/# 

Art. 039 - Ressalvado o disposto no art. 031, o partido  político 

pode receber doações de pessoas físicas e jurídicas para  constituição 

de seus fundos. 

§ 005° - Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão  aplicar 

ou distribuir pelas  diversas   eleições   os   recursos   financeiros 

recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o disposto  no 

§ 001º do art. 023, no art. 024 e no § 001° do  art.  081  da  Lei  n° 

9.504, de 30 de setembro de  1997,  e  os  critérios  definidos  pelos 

respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias.   (Incluído 

pela Lei nº 12.034, de 2009) 

 

Resultado Final 

Procedente em Parte 

Decisão Final 

 

O Ministro  Luiz  Fux (Relator)  julgou  procedente  a  ação  direta  para: 
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declarar a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 24 da  Lei nº 9.504/97, na 

arte em que autoriza, a contrario sensu, a doação  por  pessoasjurídicas  a  campanhas  

eleitorais  com  eficácia  ex  tunc  salvaguardadas  assituações  concretas  consolidadas  até  o  

presente  momento,  e   declarar   ainconstitucionalidade do art. 24, parágrafo único, e do art. 

81, caput e § 1º da Lei nº 9.507/94,  também  com  eficácia  ex  tunc  salva guardadas  as  

situações concretas consolidadas até o presente momento; declarar a  inconstitucionalidade 

parcial sem redução de texto do art. 31 da Lei nº  9.096/95,  na  parte  em  que autoriza, a 

contrario sensu, a realização de doações  por  pessoas  jurídicas  a partidos políticos, e 

declarar a inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa jurídica”, constante no art. 38, 

inciso III, e “e jurídicas”,  inserta  no  art. 39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 

9.096/95, com  eficácia  ex  tunc salva guardadas as situações  concretas  consolidadas  até  o  

presente  momento; 

declarar a inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, do art. 23, § 1º, I e II, da Lei nº 

9.504/97, e do art. 39, § 5º, da Lei nº 9.096/95, com exceção da expressão “e jurídicas”, 

devidamente examinada no tópico relativo à  doação  por pessoas jurídicas, com a 

manutenção da  eficácia  dos  aludidos  preceitos  pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses; e 

para recomendar ao  Congresso  Nacional  a edição de um novo marco normativo de 

financiamento de campanhas, dentro do prazo razoável de 24 (vinte e quatro) meses, tomando 

os  seguintes  parâmetros:  a)  o limite a ser fixado para doações a campanha eleitoral ou  a  

partidos  políticos por pessoa natural, deve ser uniforme e  em  patamares  que  não  

comprometam  a igualdade de  oportunidades  entre  os  candidatos  nas  eleições;  b)  idêntica 

orientação deve nortear a atividade legiferante na regulamentação para o uso  de recursos 

próprios pelos candidatos, e c) em caso de não elaboração da norma pelo Congresso Nacional, 

no  prazo  de  18  (dezoito)  meses,  outorgar  ao  Tribunal Superior Eleitoral (TSE) a 

competência para regular, em  bases  excepcionais,  a matéria. O Ministro Joaquim Barbosa 

(Presidente) acompanhou o voto  do  Relator, exceto quanto à modulação de efeitos. Em 

seguida, o julgamento foi suspenso para continuação na próxima sessão com a tomada do voto 

do Ministro Dias Toffoli, que solicitou antecipação após  o  pedido  de  vista  do  Ministro  

Teori  Zavascki. 

Falaram, pelo requerente Conselho Federal da Ordem dos Advogados  do  Brasil,  o Dr. 

Marcus Vinicius Furtado Coelho; pela Advocacia-Geral da  União,  o  Ministro Luís Inácio 

Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pelo amicus curiae Secretaria Executiva do 

Comitê Nacional do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral - SE-MCCE, o Dr. 

Raimundo Cezar Britto Aragão; pelo amicus curiae Partido  Socialista dos Trabalhadores 

Unificado - PSTU, o Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo Alves; 

pelos amici curiae Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais -  IPDMS e Clínica 

de Direitos Fundamentais da Faculdade de Direito  da  Universidade  do Estado do Rio de 

Janeiro - Clínica UERJ, a Dra. Aline Osório; pelo amicus curiae Conferência Nacional dos 

Bispos  do  Brasil  -  CNBB,  o  Dr.  Marcelo  Lavenère Machado; e, pelo Ministério Público 

Federal, o Dr.  Rodrigo  Janot  Monteiro  de Barros, Procurador-Geral da República. 

- Plenário, 11.12.2013. 

 

Prosseguindo no julgamento, após o  voto  do  Ministro  Dias  Toffoli,  que acompanhava o 

Relator, deixando para se pronunciar sobre a modulação de  efeitos em momento  oportuno,  e  

o  voto  do  Ministro  Roberto  Barroso,  acompanhando integralmente o Relator, o 

julgamento  foi  suspenso  ante  o  pedido  de  vista formulado  pelo  Ministro  Teori  Zavascki  
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em  assentada  anterior.   Ausentes, justificadamente,  os  Ministros  Joaquim   Barbosa   

(Presidente)   e   Ricardo 

Lewandowski (Vice-Presidente). Presidiu o julgamento o Ministro Celso  de  Mello 

(art. 37, I, RISTF). 

- Plenário, 12.12.2013. 

 

Após o voto-vista do Ministro Teori Zavascki, julgando improcedente a  ação direta; o voto 

do Ministro Marco  Aurélio,  julgando-a  parcialmente  procedente para declarar, com  

eficácia  ex  tunc,  a  inconstitucionalidade  parcial,  sem redução de texto, do artigo 24, 

cabeça, da Lei nº  9.540/97,  na  parte  em  que autoriza a doação, por pessoas jurídicas, a 

campanhas  eleitorais,  bem  como  a inconstitucionalidade do parágrafo único do mencionado 

dispositivo e  do  artigo 81, cabeça e § 1º, da mesma lei, assentando, ainda,  com  eficácia  ex  

tunc,  a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do  artigo  31  da  Lei  nº 

9.096/95, no ponto em que admite doações,  por  pessoas  jurídicas,  a  partidos políticos, e  a  

inconstitucionalidade  das  expressões  “ou  pessoa  jurídica”, presente no artigo 38, inciso III, 

e “e  jurídicas“,  constante  do  artigo  39, cabeça e § 5º, todos do citado diploma legal; e após 

o voto do Ministro  Ricardo Lewandowski, julgando procedente a ação, acompanhando o  

voto  do  Relator,  mas reservando-se a pronunciar-se quanto à modulação dos efeitos da 

decisão ao final do julgamento, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. O  Ministro  

Luiz Fux (Relator) esclareceu que se manifestará em definitivo sobre  a  proposta  de 

modulação ao final do julgamento. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. 

Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. 

- Plenário, 02.04.2014. 

 

Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes, julgando improcedente o pedido formulado na 

ação direta, o julgamento foi suspenso. Ausentes  o  Ministro  Dias Toffoli,  participando,  na  

qualidade  de  Presidente  do   Tribunal   Superior Eleitoral, do Encontro do Conselho 

Ministerial  dos  Estados  Membros  e  Sessão Comemorativa do 20º Aniversário do Instituto 

Internacional para a Democracia e a Assistência Eleitoral (IDEA Internacional), na  Suécia,  e  

o  Ministro  Roberto Barroso, participando do Global Constitutionalism  Seminar  na  

Universidade  de Yale, nos Estados Unidos. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 

- Plenário, 16.09.2015. 

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do  Ministro  Relator,  julgou procedente  em  

parte  o  pedido  formulado  na  ação  direta  para  declarar  a inconstitucionalidade dos 

dispositivos legais que autorizavam  as  contribuições de pessoas jurídicas às campanhas 

eleitorais, vencidos, em  menor  extensão,  os Ministros  Teori  Zavascki,  Celso  de  Mello  e  

Gilmar   Mendes,   que   davam interpretação conforme, nos termos do voto  ora  reajustado  

do  Ministro  Teori Zavascki.  O  Tribunal  rejeitou  a  modulação  dos  efeitos  da  declaração  

de inconstitucionalidade por não ter alcançado o número de votos exigido pelo  art. 27 da Lei 

9.868/99, e, consequentemente, a decisão aplica-se às eleições de 2016 e seguintes, a partir da 

Sessão de Julgamento, independentemente  da  publicação do acórdão. Com relação às 

pessoas físicas,  as  contribuições  ficam  reguladas pela  lei  em  vigor.  Ausentes,  

justificadamente,  o  Ministro  Dias  Toffoli, participando, na qualidade de Presidente  do  

Tribunal  Superior  Eleitoral,  do Encontro do Conselho Ministerial dos Estados Membros e  

Sessão  Comemorativa  do 20º Aniversário do Instituto Internacional para a  Democracia  e  a  

Assistência Eleitoral (IDEA  Internacional),  na  Suécia,  e  o  Ministro  Roberto  Barroso, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

participando do Global Constitutionalism Seminar na Universidade  de  Yale,  nos Estados 

Unidos. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. 

- Plenário, 17.09.2015. 

- Acórdão, DJ 24.02.2016. 

 


